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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNIC]PAL DE
eouceçÃo

Memo 96117

Ref: Justificativas TC 00004341.989.16-8.

Amparo, 21 de julho de 2017

Em atendimento aos apontamentos constantes do relatório de acompanhamento
referente ao processo TC 00004341.989.16-8, como Secretária Municipal de Educação,
manifesto-me quanto aos itens A.3 e 8.3.1.2, o qual se referem, respectivamente, ao
acompanhamento do ensino de 2016 - Fiscalização de Natureza Operacional das Redes
Públicas Municipais de Ensino Ciclo I do Ensino Fundamental; e demais aspectos
relacionados à educação, temos a informar o que segue:

4.3.3. - Apresentação dos resultados:

lnicialmente, temos a considerar que a fiscalização apesar de manifestar que o número
de alunos matriculados em uma mesma turma do Ciclo I do Ensino Fundamental, não poderia
exceder a 24 (vinte e quatro), e que a área mínima por aluno deveria ser de 1,875m2, de
acordo com o Conselho Nacional de Educaçäo, não indica no Relatório qual seria a norma do
colegiado que apresenta esta indicação.

Outrossim, acreditamos se tratar do Parecer CNE/CEB no 08/2010, que dispõe sobre
normas para aplicaçäo do inciso lX do artigo 40 da Lei no 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões
mínimos de qualidade de ensino paÊ a Educação Básica Pública.

A disposição analisa estudos e pesquisas que buscaram construir um marco de
qualidade para a Educação lnfantil, o Ensino Fundamental, e o Ensino Médio, e discute
padrões para melhoria do ensino-aprendizagem, podendo ser utilizado apenas como um
referencial para embasar tanto a quantidade de crianças por professor/educador, como a
relaçäo aluno/área da sala de aula, não sendo obrigatório o seu atendimento.

Com efeito, o Parecer no 08, de maio de 2010, se baseou na proposta do Custo Aluno
Qualidade lnicial (CAQ|), um projeto desenvolvido pela Campanha Nacional pelo Direito à
Educação que traça os insumos mínimos necessários em uma Escola para garantir qualidade
de Ensino. A proposta, no entanto, ainda aguarda a análise do Ministro da Educação.

Ademais, se consultarmos o Ministério da Educação sobre a existência de leis que
regulamentam a quantidade de alunos por turma ou à área mínima por aluno em sala,
descobriremos que não há, mas tão-somente indicadores.

Nesse sentido, quando o assunto é o limite do número de alunos por sala, esta
Secretaria atua em consonância ao estabelecido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional - Lei 9394/96, in verbis'.

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáyer.ç alcançar relação
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições
materi ais do esfaþe lecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sLsfema de ensino, à vista das condições
disponíveis e das caracterísúicas regionais e locais, esfabelecer parâmetro para
atendimento do drcposfo nesfe arligo.
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Assim, a Secretaria tem um indicador próprio de número de alunos por turma,
elaborado de acordo com a realidade do município após ampla discussão entre os gestores, o
qual é rigorosamente seguido pelas unidades escolares.

Derradeiramente, observamos que o número de alunos que seriam excedentes é
mínimo (02 de 03 escolas verificadas apresentaram 01 turma com número superior de alunos),
e o hipotético limite somente seria ultrapassado, quando chega à escola pública uma
solicitação de matrícula, essa não é, e nem pode ser, recusada, garantindo a Secretaria o
acesso de todos à Educação.

Em relação à quantidade de itens de instalações físicas, bemo como recursos
pedagógicos de apoio à atividade docente responderemos junto à cada Unidade Escolar.

Acerca da socializaçäo prévia das pautas de HTPC junto ao corpo docente,
esclarecemos que parte se trata de informes e parte de caráter formativo, em sua maioria,
articulada às açöes de formação continuada, realizadas mensalmente pela equipe de
formadoras da SME. Portanto parte da pauta dos HTPCs se tratam de temáticas já conhecidas
pelos professores.

Sobre o Plano de Carreira, atualmente em vigência, esclarecemos que é público e
pode ser acessado pelo link https.//leismunicipais.com.br/a/sp/a/amparo/lei-
o rd i n a ria/2 003 I 292 129 1 3/le i-o rd i n a ria-n-2 I 1 3-2003-d isooe-sobre-o-o lano-de-carrei ra-e-
remuneracao-do-maqisterio-publico-municipal-de-amparo-e-da-providencias?q=191 3' No
momento, está em elaboraçäo novo Plano de Carreira a fim de consolidar novas legislações
formuladas no período, como a implementação da jornada de trabalh o de T" e /".

O Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC - as atividades programadas
(informes e formação) são desenvolvidas conforme planejado. As atribuições profissionais da
rede municipal de ensino são todas remuneradas, em decorrência da Lei 3796114 que
implementou a jornada de trabalh o de Ts e Tt e podem ou não ocorrer durante os HTPCS.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB 9394/96; o Plano Nacional de
Educação - Lei 13005/14 e o Decreto Nacional8752116 säo claros ao responsabilizar as redes
de ensino pela implementação de Programas de Formação Continuada aos professores de
Educaçäo. Neste sentido e a partir da Lei 3796114 que implementou a jornada de trabalho de Yg

e % toda participação em formação continuada, oferecida pela SME, é remunerada.
Acreditamos que a "extensa jornada de trabalho" atribuída por 26,830/o dos professores
entrevistados dar-seá por atuaçöes em outras redes de ensino.

O limite da carga horária semanal na rede municipal de ensino de Amparo é de 40
horas semanais. Aprovada no final do ano de 2014 e implementada no início do ano letivo de
2015, a Lei Municipal no. 3796/13 -Anexo V, reorganizouajornada de trabalho docente, em
consonância à Lei Federal no. 11.738108 e determina que Ts da jornada docente seja
desenvolvido fora de sala de aula.

Neste sentido, atualmente, as jornadas na rede municipal estão assim compostas:

Nomenclatura REGÊNCN

HORAS.
ATIVIDADE Jornada

Semanal
Jornada
MensalNa

escola
Livres

Jornada I 20h 2h th 30h 1 50h
Jornada ll 25h 2h 11h 38h 1 90h
Jornada lll 26h 2h 12h 40h 200h
Jornada lV 23h 4h th 35h 175h
Jornada V 16h 2h 6h 24h 120h
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Como se verifica acima, o professor da jornada lll, jornada de maior carga horária da

rede, atua efetivamente com aluno, em sala, apenas 26 horas na semana.

A. 3.3.8 - Visitas realizadas às Unidades Escolares

EMEF PROFA FLOR¡PES BUENO DA SILVA
A pavimentação e a adequação do espaço externo da escola (rua de acesso, calçada

rebaixada, faixa de pedestres) serão solicitadas à Secretaria Municipal competente.
A colocação de piso tátil e antiderrapante, bem como todas as manutenções necessárias

na Unidade Escolar está prevista para ser executada no corrente ano, mediante disponibilidade
orçamentária.

Está em processo de solicitaçäo o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
As aulas de Ciências são desenvolvidas a partir de planejamento do professor, pautado

em livros didáticos, com atividades práticas realizadas na própria sala de aula ou mesmo na
escola. Além disso, há atividades extraclasse, realizadas em espaços públicos e privados,
como por exemplo, Observatório; Parque Ecológico; Bosques, dentre outros.

Em relação a instabilidade no acesso a internet, havia problemas com o servidor de
proxy, o qual foi substituido para atender a demanda necessária dos laboratórios das escolas.
Com a troca do servirdor houve melhora no acesso ao site dos projetos implantados.

Em relação aos equipamentos para prática esportiva durante as aulas de Educação
Física, esclarecemos que entre o final do ano de 2015 e o começo de 2016 foram adquiridos e
distribuídos às escolas jogos de tabuleiro, cones, bolas de tênis, de futsal, redes de apoio,
dentre outros materiais.

EMEF PROFA CLARINDA DE ALMEIDA MELLO
A colocaçäo de piso tátil e antiderrapante, bem como todas as manutençöes necessárias

na Unidade Escolar está prevista para ser executada no corrente ano, mediante disponibilidade
orçamentária.

Está em processo de solicitaçäo o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
As aulas de Ciências são desenvolvidas a partir de planejamento do professor, pautado

em livros didáticos, com atividades práticas realizadas na própria sala de aula ou mesmo na
escola. Além disso, há atividades extraclasse, realizadas em espaços públicos e privados,
como por exemplo, Observatório; Parque Ecológico; Bosques, dentre outros.

Em relação aos equipamentos para prática esportiva durante as aulas de Educação
Física, esclarecemos que entre o final do ano de 2015 e o começo de 2016 foram adquiridos e
distribuídos às escolas jogos de tabuleiro, cones, bolas de tênis, de futsal, redes de apoio,
dentre outros materiais.

CIME PETER PAN
A colocaçäo de piso tátil e antiderrapante, bem como todas as manutenções necessárias

na Unidade Escolar está prevista para ser executada no corrente ano, mediante disponibilidade
orçamentária.

Está em processo de solicitação o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
As aulas de Ciências são desenvolvidas a partir de planejamento do professor, pautado

em livros didáticos, com atividades práticas realizadas na própria sala de aula ou mesmo na
escola. Além disso, há atividades extraclasse, realizadas em espaços públicos e privados,
como por exemplo, Observatório; Parque Ecológico; Bosques, dentre outros.

:e

EMEF PROFA GISLENE APARECIDA DA COSTA CORREA
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( Doc. ot)
A colocação de piso tátil e antiderrapante, bem como todas as manutenções necessárias

na Unidade Escolar está prevista para ser executada no corrente ano, mediante disponibilidade
orçamentária.

Está em processo de solicitação o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.
As aulas de Ciências säo desenvolvidas a partir de planejamento do professor, pautado

em livros didáticos, com atividades práticas realizadas na própria sala de aula ou mesmo na
escola. Além disso, há atividades extraclasse, realizadas em espaços públicos e privados,
como por exemplo, Observatório; Parque Ecológico; Bosques, dentre outros.

Em relação a instabilidade no acesso a internet, havia problemas com o servidor de
proxy, o qual foi substituido para atender a demanda necessária dos laboratórios das escolas.
Com a troca do servidor houve melhora no acesso ao site dos projetos implantados.

Em relação aos equipamentos para prática esportiva durante as aulas de Educação
Física, esclarecemos que entre o final do ano de 2015 e o começo de 2016 foram adquiridos e
distribuídos às escolas jogos de tabuleiro, cones, bolas de tênis, de futsal, redes de apoio,
dentre outros materiais.

4.3 - Fiscalização Ordenada

Estão sendo providenciadas as telas milimétricas nas janelas e os protetores de rodapés
nas portas da cozinha, para as escolas que ainda não os possuem.

As merendeiras são orientadas a seguir o cardápio habitual, porém fazendo a
substituição com ingredientes especiais, quando necessário, os quais são enviados para as
escolas mediante cópia de atestado médico do aluno, tais como: adoçante, biscoito, arroz e
macarräo integrais, gelatina e achocolatado diet, leites de soja, cabra e zero lactose, fórmulas
lácteas infantis em pó, biscoitos e pães sem leite, biscoito de arroz e macarrão sem ovos.

As escolas seguem o cardápio semanal, porém têm autorizaçäo para trocá-lo dentro da
semana, para evitar desperdício de hortifrutis mais perecíveis ou no caso de atraso na entrega
de algum gênero alimentício.

No processo de aquisição dos produtos para a alimentação escolar, são exigidas
amostras, as quais são analisadas pela equipe de nutricionistas, para verificar se estäo de
acordo com o solicitado em Edital. Quando há problemas com a qualidade dos alimentos, as
merendeiras são orientadas a entrarem em contato com o Departamento de Alimentação
Escolar imediatamente para substituí-los. Num primeiro momento solicitamos ao fornecedor a
troca do produto em não conformidade, e em caso de reincidência as empresas são
notificadas.

Existe a prática de coleta de amostra diária e de todas as refeições servidas. As
merendeiras recebem capacitaçäo anualmente para aprimorar essa atribuição.

Conforme Regimento lnterno do CAE, é realizada, no mínimo, uma diligência a cada
semestre nas cozinhas das escolas, as quais são registradas nos Relatórios de Visita.

O AVCB está sendo providenciado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano.

Todas as unidades escolares estão regularizadas com o Alvará da Vigilância Sanitária,
conforme Portaria Estadual CVS 04/2011. Os processos desse ato encontram-se na Secretaria
Municipal de Educação.

O controle de ítens estocados é realizado através do preenchimento de um carderno
específico para esse fim, em que as merendeiras diariamente anotam os alimentos e as
quantidades que usaram para o preparo de todas as refeições. Além disso, mensalmente, as
escolas enviam para Departamento de Alimentação Escolar a contagem dos produtos em
estoque, para a programaçäo da quantidade de gêneros a ser enviada para cada unidade no
mês subsequente.

Os utensílios destinados ao consumo de alimentos são armazenados em prateleiras e
protegidos com sacos plásticos.
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As unidades escolares possuem termo de responsabilidade patrimonial, porém não é

separado por ambientes.

8.3.1.2 - Demais aspectos relacionados à Educação

O Conselho Municipal de Educação e o Conselho de Alimentaçäo Escolar estão
compostos conforme preconizado na legislação e ambos têm regimento próprio. Os
cronogramas das reuniões são discutidos, definidos pelos próprios conselheiros, a partir da
disponibilidade, e posteriormente divulgados. As ausências, quando justificadas constam nas
atas das reuniões.

Quanto à insuficiência de vagas para os berçários, informo que ações vêm sendo
implementadas no sentido de ampliar o atendimento, náo só quantitativa mas qualitativamente.

Estão em fase de finalização das obras duas novas unidades de creche que atenderão
cerca de 300 (trezentas) crianças.

lmporta salientar que a Secretaria de Educação, desde o início da gestão, após fase de
diagnóstico da rede municipal, promoveu uma reorganização das unidades escolares
municipais, objetivando a abertura de novas vagas, bem como melhoria da qualidade do
ensino.

E referidas mudanças exigiram do setor público equivalente alteração dos seus
padröes de atendimento. lsto porque resta superada a visão de que a creche é o local de
atendimento assistencial ao filho da mãe trabalhadora. Hoje, a creche é um /ocus de
atendimento educacional que, enseja, portanto, a observância dos preceitos pedagógicos no
que se refere à conformaçäo física desse espaço.

Com efeito, o atendimento de crianças de até 3 (três) anos de idade, requer maior
cuidado, diante da tenra idade e grau de dependência das crianças, sendo o cuidar
indissociável à educação nesta faixa etária, razão pela qual existe grande dificuldade do
município em oferecer o adequado número de vagas em creche, com os recursos humanos
disponíveis, e dentro de padrões de qualidade na Educação lnfantil.

Neste sentido, o atendimento das crianças de até 3 (três) anos vem crescendo a
passos largos, com vistas a também ser encampado no âmbito da obrigatoriedade e não mais
da opção. Para tanto, o Plano Nacional de Educação estabelece como 1a meta, no escopo da
recentíssima Lei Federal no 13.005/2014, "ampliar a oferta de educação infantil em creches de
forma a atender, no mínimo, 507o (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o
final da vigência deste PNE', ou seja, até o ano de 2024.

Neste prisma, na esfera municipal temos o Plano Municipal de Educação, estabelecido
pela Lei no 3.829, de 17 de junho de 2015, o qual foi balizado pelas diretrizes, metas e
estratégias constantes na Lei Federal no 13.005/2014. Para tanto, formou-se comissão que
congrega diversos segmentos da sociedade civil, além de representações da comunidade
educacional de Amparo, bem como foi realizada consulta pública. No âmbito dessa Lei
Municipal, que foi esculpida pelo melhor e mais favorável espaço de discussão para a
construção de um plano de ações que gradativa e efetivamente atenda essa demanda pelo
Poder Público, na meta 1 do anexo da referida Lei, foi determinado que o município vai ampliar
a oferta de Educação lnfantil em Creches de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças de
até 3 anos até o final da vigência do Plano Municipal de Educação, ou seja, até o ano de 2025.

Com efeito, segue abaixo dados oficiais dos percentuais nacionais da população de 0
(zero) a 3 (três) anos que frequentavam a escola no momento em que levantamos os dados
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( ooc. ot)
para elaboração do Plano Municipal de Educação, observando que Amparo atendia, naquele
momento, 33,4o/o bem acima da média de atendimento no Brasil (23,2o/o)' .

)9

ct-
NT lndicador 18 - Pereentual da populaçåo de 0 a 3 anos que frequenta a escola.
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Desse modo, observa-se que a Secretaria Municipal de Educação tem se empenhado
diuturnamente a garantir o desenvolvimento da educação que promove, não só no sentido de
garantir o amplo acesso mas, sobretudo, de assegurar padrão de qualidade condizente com o
avanço projetado. Mais que a estrita observância de normas legais acerca do investimento
nesta seara, tem-se a consciência da obrigação de fazer com que tais recursos se traduzam
em efetividade e eficiência - em outras palavras - em qualidade.

Assim, mesmo diante das dificuldades supracitadas, o Município conseguiu avançar
com seu propósito no sentido de ampliar gradualmente o atendimento nas creches, e no
presente ano já se vislumbra uma considerável redução na lista de espera deste segmento da
educaçäo.

' Disponível em: <http://simec.mec.gov.br/pde/graficopne.php>. Acesso em z7 de agosto 2o15
2 

Disponível em http://pne.mec.sov.brl. Acesso em 24 de maio 2017.
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Sendo estas as nossas informações, esperamos as mesmas sejam acolhidas, no

sentido de oportunizar o prosseguimento desse trabalho de modo sistemático, eficiente e para
que, sobretudo, näo venhamos a precarizar as condições de atendimento educacional.

Sendo o que me cumpria, despeço-me manifestando estima e consideração,
colocando-me a seu dispor para demais esclarecimentos necessários.

Cordialmente,

]o

tL{
BèllixMagda

Secretária unicipal de Educação

Ilma Sra .-"
Dra Glaudia Garolina Ca a
Assessora Técnico Jurídico

PAçO MUNIG|PAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, No 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (19) 3817-9300

educacao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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b/
Estância Hidromineral tq
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GABINETE DO PREFEITO

PORTAR¡A NO 041, DE 15 DE MAIO DÊ2O17.

LUIZ OSCAR VITALE JACOB, Prefeito Municipal de Amparo, usando de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo lo - Designar os representantes abaixo relacionados, para comporem a

Gomissão de Fiscalizaçäo da Execuçäo do Gontrato de Limpeza do Municipio:

I,

AMPARO 3l

/ Arlindo Jorge Júnior - Diretor Divisão de Compras e Licitações
r' Dirce Scabora - Central de Atendimento ao Cidadão
r' Sueli Aparecida Tescarolli Cunha - Divisão de Administração

Municipal

do Paço

Artigo 20- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Amparo, em 15 de Maio 1

LUIZ JACOB
Prefeito Mu

Publicada na Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura de Amparo, aos 15

de Maio de 2O17

VICENTE o I AULER
Secretário llll icipal de Administração

PAçO MUNICIPAL *PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, No 705 - CENTRO -AMPARO/SP- CEP 13.900-400 -TEL: (19)

3817-9300

gabinete@amp¿ìro.sp.gov.br wwril.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIçOS

À Assessoria Jurídica,

Dado vosso memorando 17117, referente ao processo TC-00004341.989.16-8,

contas da prefeitura exercício de 2016; o parecer do tribunal'. " 10. 8.3.3.1 lluminação

Ptiblica - O município ainda não fez a incorporação dos ativos recebidos...".

lnformo a ciência do parecer e que os procedimentos para viabilizar a

incorporação dos ativos de iluminação pública transferidos pela CPFL estão sendo

realizados.

Amparo, 25 de julho de 2017

Gui attalini Silva

Engenheiro Eletricista
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
06)(tr. .-rr)

Estância Hidromineral

SECRETARII\ MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃo

TC 4341.989.16-8
Item B.5.1.1 - compensação previdenciária

crnroÃo

Certifico, para fins de instrução no processo acima citado, que a compensação realizada no

montante de RS 2.426 .8L8,94 no ano base de 2OL6, foi indicada pelo Secretário da Fazenda e

Orçamento deste município, que o fez com base na Solução de Consulta ne 152- COSIT - artigo

168 do CTN e procedimentos constantes da lnstrução Normativa RFB ne 1300, de 20 de

novembro de 2012, artigos 56 a 59. Motivo pelo qual não houve aviso prévio aos órgãos

responsáveis.

Amparo, 19 de julho de 2Ot7

t4A LOPES

PAçO MUNtCTpAL'PREFE|TO CARLOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300
administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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AMPARO No Proc

n3(
SECRETAR¡A MUNICIPAL

DE ADMIN¡STRAçÃO

Amparo, 25 de julho de 2017

llma. Sra.

Claudia Carolina Campana
DD. Assessora Técnica Jurídica

Referente - Memo. 012117 -Tribunal de Contas - No 13, ltem 8.6. Ausência da relação
de Bens Móveis em determinados Setores do Paço Municipal.

Quanto à ausência da relação de bens e o termo de responsabilidade em
determinados setores do Paço Municipal, nos setores que possuem, iremos atualizar e
nos setores que foram retirados, iremos refazer no planejamento de agosto/17.

efe o

de Logístìca

Av. Bernardino de campos, no 700, centro, Amparo-sp cEp 13900400 Tel:-(19) 3g17-9300
http:// www.amparo.sp. gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAT DE

(loc.og)
aì).{

A
Assessora Técnica Jurídica
Dra. Cláudia

Com referencia ao item C.2.3.do parecer exarado pelo T.C.E. , informo que
a obra näo estava totalmente concluída na data da vistoria, e aguardava a
liberaçäo de recursos federais.

Conforme relatório elaborado pelo engo Andreas, gestor do presente
convênio, a depreciação apontada foi sanada pela empreiteira, estando o local em
perfeitas condições de manutenção e conservação, como se verifica pelas fotos
que compÕem o relatório.

A obra conta com vigilância permanente mantida pela construtora, que se
estenderá até a conclusão efetiva dos serviços.

Amparo, 20 de julho de 2017

[\ r tL\- \
PAULO AFONSO RIqHETTI MARINHO
Secretário Municipal de Deùenvolvimento Urbano

Avenida Bernardino de Campos, 705 - Centro - CEP '13900-400 Telefone: (19) 3817-9300 - Amparo
www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Amparo
Estäncia Hidromineral

Relatório Técnico

Referente aTP tO/14.

Venho informar que a obra em questão está com 89,1olo dos serviços
concluídos.

Valor pago até a presente data é de R$599.196,75, referente a67,60/o.
Ad rect do localfoi sanada conforme relatório ráfico abaixo

Figura 1 vista da fachada frontal do vestiário

Figura 2 Vista da fachada dos fundos do vestiário

Av. Bernardino de Campos, 705 - Centro - Amparo - SP - CEP '13900400 Tel: (f 9) 3817-9300
smdu@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Amparo
Estância Hidromineral

Figura 3 Vista da cancha de malha e parque infantiU aparelhos de ginástica

Figura 4 Vista da cancha de bocha

Av. Bernardino de Gampos, 705 - Centro - Amparo - SP - CEP 13900-400 Tel: (19) 3817-9300
smdu@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Amparo
Estância Hidromineral

Figura 5 Vista da lateral da cancha de bocha

Figura 6 Vista interna da cancha de bocha

Av. Bernardino de Campos, 705 - Centro - Amparo - SP - CEP 13900400 Tel: (19) 3817-9300
smdu@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Amparo
Estäncia Hidromineral

.:¡dl"

Figura 7 Vista do campo society

Figura 8 Vista da lateral do campo society

Amparo, 16 e malo 2017

And
Eng. Civil SMDU

Av. Bernardino de Campos, 705 - Centro - Amparo - SP - CEP 13900.400 Tel: (19) 3817-9300
smdu@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br 5
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
(gæ-út) Yr

Estância Hidromineral

SECRETARIA MUN¡GIPAL DÊ
ADMINTSTRAçAO

TC 4341.989.16-8
Item D.3.1 - Quadro de Pessoal

CERTI DÃO

Certifico, para fins de instrução no processo acima citado, que uma nova Lei Municipal ne

3.91-5 de 04 de abril de 201-7 foi promulgada para corrigir as atribuições dos cargos em

comissão e atender o artigo 37 da Constituição Federal.

Amparo, 19 de julho de2017

ANA
Diretora

PAçO MUNIC¡PAL "PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 _ CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-4OO - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO (Ùoc. to) Yr'

Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADM¡NrsrRtçÃo

TC 4341.989.16-8
Item D.3.2 - Horas Extras Excessivas

CE RTI DAO

Certifico, para fins de instrução no processo acima citado, que várias medidas estão sendo

tomadas para a diminuição de Horas Extras, dentre elas; o Registro Eletrônico de Ponto,

realização de Concursos para novas contratações e estudos para terceirização de serviços.

Amparo, 19 de julho de 2O77

ANA
Diretora

PAçO MUNtctPAL'PREFEITO CARLOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 - CENTRO _ AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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: SECRETARIA MUNIGIPAL DE

ÐEsENVOLVIMENTO URBANO

A
Assessoria Jurídica
Dra. Cláudia

Com relação ao apontamento do T.C. no 19623.989 .16-7, fls.72 e 73, com
relação ao Transporte Coletivo Urbano, esclareço, resumidamente, as providencias
adotadas pelo Município:

Através do Decreto Municipal no 5.710 de 4 de julho de 2017 (cópia anexa),
o Senhor Prefeito Municipal extingue a Permissäo de Prestação e Exploração do
Serviço Publico de Transporte Coletivo de Passageiros e decreta a intervençäo na
empresa Amparo Viação e Turismo Ltda., o que ocorreu efetivamente no dia 8 de
julho p.p.

A intervençäo se dará pelo período de 30 dias, podendo ser prorrogado por
iguais períodos.

Nesse período o interventor nomeado através do mencionado decreto
assume plenos poderes para gerir os serviços.

Através do processo administrativo 1139-912016 (Contralo no 22212017), a

Prefeitura contratou emergencialmente a empresa Mirage Transportes Coletivos
EIRELI para prestação dos serviços pelo período de 6 meses.

Amparo, 24 dejulho de 2017

ù!

)\[
PAU Lo AFoNSGron{rr MAR¡NHo
Secretário Municipal de Desenüolvimento Urbano

Avenida Bernardino de Campos, 705 - Centro - CEP 13900-400 Telefone: (19) 3817-9300 - Amparo
ttrnlwv.amparo.sp.gov. br
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ro¡roe¡,h cûr 06,i)l lol-j

Prcc. il" 67/17

,\il¡ \lnri¡ l¡)¡tli L,)!cs
I)lrcior¡ (h Dcftrl¿ntctìlo I{ll

( ()\ \'o(.,\('io
.\ l,ul\Ììlùr¡ (1,) i!lrilìiaifi,ì.ìc \rr¡rr,r ciùì!(rc¡ o\ 3lìro\¡rì,)r ¡hiri\r rrcrtciortrrlos ¡ rolÌP¡rc{rrlnl

ro l)at'rflrnl([t) d( lì.cur\1s llütnatr,)s. lùaili/ado ¡ ,\\. iìcr)¡r(iin(' rl{'( rn¡rs n'7{}-i. (.-cnl(r. nÙ

prr/{) rlù IIi I¡t/) (ltr\ c,rrr!¡(ìr ¡ ¡1¡rlir d1 tl¡t¡ d¿ rorloe¡"'io (} nilo c"nìllxrcdiìÌ¡nl') (lc l¡rrìn
irin:tilic¡J¡ rr,r ¡rrzo tstiprrhiir rrnplirrrÍ rtrr JLsist¿rì.i¡ dî \xgr.

( tlQllll I llls tl()ssl ¡Pl1)\ir'|lo crìì'1(ì lirs¡r n{r { rrn¡urs'r l>i¡hlico n (ll":{ll5 pilr¡ ¡ cnrprcgo

.ìc \r.rl-i\Il:\l)l\lì\1SIlì;\ìl\iOh('rìLr[12rdo(rì2!{)l 2(ìll' cortror¡rì¡¡.mlrì]07:0ll
i\f,\Rl^N^ Sllvl-.llÌ^ l)l .\l-\ll'lf);\ ¡l)Í\)\¡(lù Lrìì-11'hrsrr rx, (ììnrußo Públi.o ¡r'{ìl l01j

f¡rr o rnìt1r(ì!o ,ì. .\(il \ì I '\l)tr11\lSltì^lt\'() !ronr,rl'l;rJo cnì l') {}l l0lÓ 'on\ociÌlù 
cr¡ {):-

0l :{l f i-.

:\rrr \1rria ( (ìil1i I oFt\
f)i¡(!11rx (lt Í)ùl¡r1rnrLfilil llll

l)flslS r¡l\(l¡,\

,\ lr¡lcitrr¡ rlr \'lurrici¡'io tlr Ârnparo c¡'mrnlicr r scgrinlc dcsisr¿'¡ci1

I nr,10'(16:¡llr'. con\(,firßìo\ l.Ll fl\ 
^l'^RE(ll),\ 

D'\ Slt-\'^. f,l)r{)\'x(lã.Ìnr iq" lugrl n{'

(ìrneurso l'úhlic¡r n" rrì :i)l¡ f¡ri o crrprc{o dc,\til:\'lt:.\l)ivllNlSIIlrÏl\rl!'O. 1\ rnrsr¡¡ naìo

aînr|ilrr'fcu. :.'¡.lo r<¡rrt tlcscl¡s<iIic¡rlr

l:rìì:lrrì;l)l7..onrocîrnosl^ll,\\.\S(),\RtiSlOR\LI-.alro\rd¡\'!¡l5 lu-qlrn,rl\'occss,)

Scl.!r\où r,l:-"(llìprrîorrìfrcg,JcI'lìOtI:SSOIìlrt l,lltrC,rç\tlHÁSl(\ ll'llt 
^ûr.strrtrì-ì'r r(rrl11¡rccdrr. icrüo â\sioì ¡lc'clr.rilìc¡rìr.

A,ì¡ \l¡rrr (o¡ti I ofr's
l)irrlo¡¡ (lc I)aL.¡rlr¡nerì!r ììl I

CAMARA MUNICIPAL DE AMPARO

(irnlrâtarl(): Schnli(ll ('all3s & ( ir I lcl¡ tìPP

{)htrt,': iìrnù.rrììailt,' .l: c'rrrlrrrrtir¡li
l\ parlir (lc 05 tic iu¡lrt, rlc l0l? - r¡lor du Iiirr tlc grsolinr

aL'nl¡\ Lrs )

t)rt¡: tÌ: r,(r:0ll
\'c¡cirtrcnlo (lo cotllr¡t¡ì 07.0r.20ì 7

lìS j.l7 {tri's r.tis . iri¡r1¡ . sdr'

LX l R,'\I()
lormo ¡lc rditâm0nlo dt ('ontr¡to

l('r'cJso ìì' l{}l l{
llrcrc\so \dDririslrstit0 n" li 1.1

l1\crflcr(' dc 2lrI7
l {¡rìlrilrìilrlc l iìrrrrrr \ltricì¡rrl Jc Àrttprn'
I.ìrìl¡iil,ì{lo: I \,,1ilri,)¡ì Sir,ìr,ltrçJ I lctr¡nlr,r
()lriclo. ûlorìilor¡nlr¡llo i(' ¡lrrnÌcs

^ 
p¡rli¡ dr ¡ìl d..irtrìh{, .ic l0l? - lì5 164.1{l

I)rrî: -ì(i {)o .l0l i
Vc¡ci¡ìcnlt, do co¡tf¡lo: .ì , .(lfl.:Ù I 7

SAAE . SANEAMENTO AMBIENTAL

\() I'1.¡( \( .i()

JInlo(¡). Sr{r).
.lOl{( ilr llÀi() 5lt \t\ trr)\lrl\'l

lrch ¡rcscnrc. ¡oltlì.an¡rs VS.'e cotnparccrr rì l)ir.is;ìo rlc llecrrsos IIùûì¡nùi (lo scr\r!o,\ll(ìrrrlrr)
dc iSuâ c l:\gok)¡.ìt,\nìfilro S.A.¿\-l:.. rtr ¡rrz,r LJc 4N (!ìr¡¡rc¡ìl¡. oitr) ìr¡¡¡ r ¡rartir ih ¡trL'licri'iìo
dtstâ, pârr lrrtxf dc ¡ssurrf\s rl. \cu inlcrcssc,

.\nllîrr). lì7 dr iLrllr) (lù :.rtl 7

l)irisrìo tlc Ilccrrs,¡: lltrntr¡t¡r:

P()Rl^Rl'\ n" l,l'.17. dr 03 d( jtr¡ho dt 2{¡l?

\orn(i¡ serlidorcs p¡ri cotnpotct¡ (-onliss¡o S¡ildicantt. t dá orttrs pror'itlóncias'

^ 
\ll-5À t)llìtrll\'r ll.t t,\vl,tnrt \lllNItlPÅl l)l:,\\fl)ARo. llsl¡do dc s¿ìo I'a|Ì{'

ü\trrl,r.l. sr¡s ùûiht¡iùì(s lcgars. crrr lìr¡r(l;Ir)Lnto rrrs dìsposiçi'c' cotrslrrìlcs (l(, ¡rtigù:i. i¡cir(r ì1.

dil I ci ()r¡¡iìnic¡ Jo \'|rrnicí¡io. tcrrJ¡' rcccbido oli.trì lq6 2{ìl?jS\l(.i rubscrrlrr pcIr l:rnIr Sr' l'rcli'ilo
lVünrcip¡1. \r)!ll Ir\ os:ct\)!i¡,rts \{irrtio,\parccrrl,r fc¡r.iri d.: .\¡ruzc. ¡tlrlrict¡l¡ l(ì-ll. iú¡rcrìs

.\n1o0r{r \1rilrn(llr. rn¡l¡i(fl1:r I6i L c \rrÌ('¡c .\rntclitr I rila. DÌirlricl¡la 75?1. plti ({t¡nÞorùln ¡
( otDl\siì() (lc Si¡ilie¿ncr¡ cir¡ ¡ lin¡lrdrLlc (l( r¡l\c\ligir o r¡otir¡¡ tlc viiritls ù¡cr¡nre'¡tr¡s iîLrlhos ¡lìo
¡it- rrcôlltr¡rcrìr rlrJ ¡ltl0rvo (ìrsli! ( rr¡ .\ ( or¡rissìo lcì.i ,ì pr¡/o (lc jll (lrrn(rl rlilrs prrr I contlrrsiìrt

d,'s rr¡birÌ11,ìs. f)clcrnr¡nr ì l'r(,cur¡d{ùì¡ Lcg¡rlslirlr c (o¡1rr)lârlor¡r dil (-iìrìì^11 l\1únl.i!âl quc

il!:o,il|lrilhctrl os lrah¡lh¡)\ (lc rp¡¡rxçâr'. tadr qral ilSln(lo dù conlù¡ìÌi¡äd.'c(rìl rr (nlllrr!li¡(iils qrrc

lhcrsàorlrrcnlcs.¡)i"\c.r¡nci¡¿ôsscr\rd(il.sn{n¡cilrlos-c,rr¡siirlrtur.rtlolamrì(lcp()ssL ('l.lVlPRA-

SI- iorrr ohscrr.ìrni¡ il¡s lirrùîli(l¡.lc\ h¡:aìr. [)r,h e prssalla ncrlr ciclatlc dc i\rtprtr' I:st¡rltr tlc Sio

l).rl,r. ar)s lr¡s (liâ\ (lo rrtri. ,1.,' lulho ,lo en0 drris nrl t dczcssc¡c'(0.ì 0:.:0lrl Ilu. {Silrâ0a I'ar\¡
ilirr¡,lel ì ¡ril. '\\:iessorir l.(gi\lxli\¡. (ìtqitci. (('nl'.rr c ¡ .uhsi.c\'l

Ltrl/ ( 
^Rl 

()S t)l: ()l lll:llt;\ - Prc'i.|.:olc

¡ Sll)l:ll:1. I'l llljlR^ l)dS S,\NIoS - l" Seercl¡irtr

PLI)fl() \l^irR¡( ¡o I'frtìUR,\ l' 5cc.criiú,

I'ùl'lì.rdr ûr \..r.rrìiâ (li ( inì¡r.l \lrrnìcil¡1. 0ilì i]3.01.:()li

Silr¡¡rr I'¡ìra Lìar¡tlcl l-ari ' ;\;scss,rt¡ Lr'ei.latirrt

Li\tR,{f o

¡!rtnr' d.' adrlir¡ìcillo rla ( {)nli¡k'
I'rrìLcs\¡ ¡": lìl ìJ
l'rt'(c\so,\{l¡rìni:1,¡t¡\(¡ Ir" {).ì'l{
lrrcrcica'r dc:lll?
( rìntfrlaà(c: I iì01¡ra lvll¡D¡(illirl cìc:\r¡lìrro

t,oR]"\tu.\ r" ilr. ttfl 05 DIjl .ttrl.tl() Dll 2017

;\ Sl]lt RlN Il,Nl)l-ñ l li I)o S^^[. n. uso cle sLr¡¡ ¡tril'uìçiìcs (('nli'ri(hs p¿l¡s I cis \lrrnici¡rrr
n" 6li- (lc 1.1 dc.iancrro rlt Iqô9. n" .ì\'11 dc (15 (1. outlrbþ d( ?{rÌ5. r.soìrc:

.\rt. l" Dcrignar (ì rcr\rdrrr Llrls P^Lil-() f;\l()NrU(). Il(; 4? 5N(l{jll-0. ¡:rrir suLstilutt ;r

scrfi(iorx !:tì'( 
^ 

( Iilsll.\N.\ IiRiJr\\o ( A\lNÅ. pina(l{r'a do il(ì 15.,)l¡.:l-l()-r). n(ì {ìrr!r) c1rì

(ìrnri's¡ìo dr aieraitc (lc frnrrças rlo Scr\ìç(' 
^lkìron$ 

tlc .\gtlt c lrg0tts tlc,\nìpnr(\ S.'^ 
^ 

h.
(ll'i!nlc o ¡lcrirì({1, ctìì Llr! :r iltcslìl¡ cilcr}rìtf¡f-sL. ¡ln go¡o ,le llfi¡1 {l(l i)l litll ri is,l)si:i,11},

r\rr l" l'Jl¡ ¡)o11ârr{ !-rttr¡ c¡r r'¡lrr rr¡ (l¡1il rl{ str¡ ¡rrl'lrcrçiìo. s¡rlrn(l{r flL'rl(}s I pirrlrr tlc ?t) ilc

iillhù dc ?{r17.

I rurr Itelri (icrrldino
SoP.rinlcnJcn¡. dtì S,\^ll

I\thlic¡do rlr impr.rrsr,rlìcirl Lltr ll'lunici¡rio c ¡fi\¡Jr,.rìl Irc¡1 r'le coçtuntc

l¡rr.t Iì{'b.¡,) l'crr('irr t}rän(lào

llirclor (lo l)clarllnì(nlo rlc /\Jìnrrislr¡('iì(r

JUR¡DICO

Dll( lìÞ-Ìo \" 5.710. Dtt 4 l)t- .ltrl,1lo I)L 2017.

DrsPix. s{)BRr: .\ 1,:xllx'.i() l)A P!:RtllssÃ(} r)fl PRllsl,\(1.Ã(, ll t\l'l ()lt.\( i(} l)l)
st:tì\ I('o PÚBl.l(() Dr 'ÍR.\\sP()ltl T: c()l.f- rl\'() i\ltr\l( fP;\1. DE P,\Ss \(;f1lll()s. ,\

I'i.rltl.(] pRL(:,iRl(). ('r l-t'lìR..\Ð,\ ( o11 ,\ t:r¡PRÍls-\ ,\lrP,rR(l ïl \ç io t¡ r¡ Rls\l()
t.f r)4., lì D^ ()lr rR,\s PRo\'l¡)i.li(rl.\s

I lill {)S('r\R VilÂl.l: .l^(1)lJ. I)rcl!rlo \'lLrnrcil)r¡ tlc,Ârtl¡oro. usr¡tl,r rlc sLras xlrrl\riçò.s l'gris'

(I)\lSll)trll¡\¡-lX) r l.ei rnurreiprl n" I lf'7. (lc ll dc sclc¡nbro dc i9l(.]. qrc di¡lll',c sobrr orrl¡rrIx

dc p(rmi(s¡o ¡arn ùpl,rrrrçio (to scr\'lç. Púhlic(, dc lrrrìsp,)rta ¡olcli\o lììuIrcipllì ¡L pxsl¡g(]¡os.
prrrni.sio cssa ¡ lilul,r Ìrrea;irio:
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(O\Sll)l,l{,\\l)Ool)eerckr¡f l.li().(lt5dcrrlrluììrorlcl9l{ì.qtrrrlis¡ìcsùhrcre(rl¡flrrììtnç¡o
(i(, \cr \ rç{) da lrrDsPollc cr)lc1¡\ ù rtltttllc i¡rl rlc prsslulilrrs <lc À nlprto:

( { ì\sll)lrlì^Nl)() o taìilrl (lr ( h¡rrl:lìnL'nlo D" {)l'8ì. corì\1Írìlc lkJ l)rcccs\o idlrìinrslr¡li!(! tt

l.ofì-i Nl. prriì crplora<'in rlo sc¡rtc'¡' ¡lulrligr tlc Iraììs¡x'lta c(ì¡cli!o tlluniclpal,l.'Prss¡!clros:

f Ol\Slf)Ll{.\Nln) (ìù('. crl rrzrì{) do rl.rlcitrl¡tllr l-.(li1¡l (jc ('hrlllrlnùlllo. Iòi lr!lîdtr colù r
cnìltrc\r \!'¡ccil(n¡ 

^Nl()N^(.(l 
VLI(ìt) l' lt I{¡s\1() f Il)r\. o corrcr¡rtrn(lcììlc Irrìno dc

(,ìrìllr'(¡nìi\io (1. i)rcilrçiì¡r r lrrl,'ìonçiì,r rlo Scrriç,r fuhhcrr cle Irrllsl)1rÌc ( olcti\1r Nlullicilìrl (!r

I'ir\\¡sarr(ìs. cnr :.1 (lc tl(.\Ùìlbr¡ (la I')x.¡:

(()NSII)l;ì{,\Nl)Oitì¡\,r¡turt(lol¡trno(lcSrl'rogaçlìoclc(ìrnrp¡orr;ssod(-l'r.'stâçiìor'l;x¡lolitcìo

rlo Scrr içrr I'irhlico rlc lìirì\n0rt. (i)lcli\'(r Ilurriciprl <lc l'assaLlirrì\ nl lU{),jilid¡dc dc 
^ukìl 

)rìibtri.

r,rboRcgrnr¡<ltPrnriss:ìo.cclci,rr<iocorrrANII'Àl{o\il;\(Àol: lt'i{lS!l()t-fl):\"ttr'¡rrrliJntlcdc
succ.sorrrhcrnprcsr¡criltisriort¡ri¡Jo:rtlì'rrtlos¡crricor;\l\l()N;\((l\1,\Ç\r)lll. I{l\\J'r
l.fl),\. cûì.ì tlc ¡bril tlc 1()N('r

( (l\Sllll:Rr\\lX) rluc r l.ci ntrntripal ¡'' ì.ltr7. tlc lì rll sc¡cntbnrtjc I')sl. qlrL dislùc s{)hrc

,rL¡r0r'gr r'ìe fr(Íì1is\¡ìo fìrrr a\l)lor¡çrìo,lo scrrrçtr ¡rúblrco clc lrilnspollc c(¡lclr\Ò ltuttictprl clc:

¡asserl:irns. ¡rùrrtir.itr cssa :r lrtrrlL' ¡tcc:lio. li,i c\n¡cs\¡nlcnla rcrt'¡tarh pcltr îrlrgr l5 (jâ l 
'i 

rl'
ìt()li.rj.l0ilf(ìc1()ùbr(ìdcl0ll.!llr(it¡toltltraoric.rsiù.los.^içollrlblicodclr¡llsporlc.(rl!:ti\ir
Ù,r r¡irnirrP¡o tlr ilìllftro. Ll'sì)òù sobte I orgrlttzlçittr tlos 'crr içrts c tJit t'utr¡s provirlittci¡s.

(11\Sll)l tì.^NI)(lrPr.s(lç;ìodr)\\c¡\,i('(ìs.qrrs.lcnì!r1(ì5tl'il(li¡(l.l'icicììlcrcfdcnttnotr¡n\p{)rlÙ
irìlclr\o lrrì)¡lì(r. lrel¡ rllftCsa.l{rt (lc(¡tD e pcrtttissio. a lilttlo preearir,. dc:tL 5cM(:(ì filblie(ì:

( {)\\ll)l-Rr\NlX) r! rnurìr!rs c ¡nt{iri¡s lâlll.ls lìcsttr Irrcslrç.ìrr. ilrlìpìlûlùnla lìdlciltl{\ pelol

trei,rs (ic (oillürìre¿ç:ì(ì:

( ( )\ Sll)l -lìÄ \ l)t) quc crt riliìo (h lrrcslrçiìo clc srrr iços irt;tdctlu&krs. colocarrtlo r po¡rulaç:ìrr

c¡r risc¡r. r rì¡ \iritKlr ciisso loi ¡rel.r Ir¡()Íì,ìk¡ríÌ rlc.lr¡jtìcr l()c¡l irlsti¡urrrl,r ri Inc¡tlctilr ( rrll rl"

tJ I8e (rl{)tóìl lr)ll | :

((.t\SII)lìR^\l)()quccrrrauinctraprrutiol,rrclirrtlt,lri¡trcrit.)(i\illìri.ì{tilt(lâür\çiìoCl!rl
l'úblic¡ rr" {)001.195 01.:01:.S:6 (i(ì:: crrì lrriilÌl! pcrnrrlc ¡ l' \irr¡ .lL¡rlicial tlcst¡ (ir¡n¡rcr:

( (ì\Sll)l:ll \NIX)rlir.rlsirÌl(lirìlplLììùcrl1(i\inìp(nllrt(-rÐgrrt'c{sl.({o(lcdc,ic¡¡rrcirìl¡fìr.slrçrì(}
do srrvieo crserrei¡l rlc {t¡nsû)rtr c(}lcri\'o. c- ¡ssrÌìì \cn(lrr- critlcnci.r ¡ ¡ornfilet¡ t¡rr'r¡l'iìiJ¡tlc rlr

I'illr.trrr''l, r r,l" , r,t, ul,, i0tt(it\,',,t',r.'¡\crr'rr\.lt'¡ìiili.r.

(()\Sll)l1R\\tX)(ìil.¡l1rrm¡\5i,lliri¡lì,ill¡grrcùcot'r¡¡tclotrril:rrlifcrcrlcirtlr.¡¡tù¡llrtiot.¡r
l1rh.r \rrr¡ rr'r |.rucr'l¡ (.utt.' \r'rorrr,'.

( ( )NSl l)t.lì,\N I X ) (¡trc por ocrsiiur dr lìscillizrçir l ihulr¡ ia lìr(rù cotì|ro\ rdo (lú. ¡ |rr ntissitlniìri¡

r¡¡Ì¡¡ iu rccciir. cont isso. rlcixttr tlc r¡coì11ar rr dr\'id(r | trìPdslo s{)brc Sc^ iÇos tlc l)Ll¡lqu.r Niltull/3 '
l\S(l\. to¡rcsp<'ntlcntc ro pcriorlo ch at()\kì 2{ll(ì I irgoil(),.1(¡l-i. corr,¡rnìc r|ur¿tlt' no f¡Ùccsstr ¡''
(Ì (,01 ltl S:

( ()NSlt)l:l{r\Nl)()qrn:¡orocasiiìotlaiìsc¡lizaçÌìonilrrrlrrialìcouù)ìrp¡1)!ildoqrt!'¡pcn¡isrioniili¡

{{)tilltìtk,lt {,¡ìtl¡n(lo stìa rcccitf,. c1!ù irs¡'. rìcir¡rtJ,r clc rc.:olhcr o rlcr'¡rlo Itrr¡lorlo sobrc Scrr'iços clc

Ou¡lqllcr Nrlur!/r , ISSQ\. crtrrcsporr,lc¡lL'uo ¡rcriodt, ilc sclcril)ro,l0l,q a rgoslo l0lrr. crlnltrrru

¡l)!¡ri(k) r¡ì l)ro!!t\(ì 11" '). l l: :l) l (ì:

(()NSlf)l:ll^Nt)() (ìrrc \c cr)ù)¡rlri crlì ttldr¡ncDlo a Ii'calizrçlio lrihtrlrrr¡a a clr.rl se apurr r

rtecitrrl¡|cuùr.srrrririrtrto¡iÌirriolcoLtlrbrtì:lìl{':ri('\crci¡1ril0l7.lrr¡lì,lsùìlSS(.)\.colìlìrrrìr
lllrì.f\s.¡ 1r¡ l -1(16'2lll7l

t r )\Sll)l:lìtNDfl q¡tL' .rn licLr di erniisiìrr clc rccilr. c c(!rsLrlicrì{L lc.rìlhintclllr' I tlcn¡l th,

ISS(.)\. I oi l¡r I ¡rio c¡¡t dcslir o¡ d¡ l)crDils\lrrìriri¡ os !or r (\l)r)¡(lcnlcs 
^u(oi 

(lL I lì1ì rçào c I ti|o\iç¡(l
rlr \1rrll.r rfr. Ltl50 l(ìl¡. | (ll'l 1.016. c I I 10 I f)17:

( ()\SIl)l:R'\i\,ll)O .lut ¡ l'r,rnl,rlorì¡ (lc Ju\liçi locrì rnsl¡ur'rtt o lnt¡uórrt'r ( rril rt

lJ rì189 fl(fJi ì(),)r.l0l-i'8 ll¡rx rpúrrç:ì(, rlc ¡r'cntu¡l itrptobrtlrrJc î{llnlll¡slril¡\'1 pralicrcl¡ l¡rlos
.,'c',.' e trcl,¡.ì(ltìrirt\lt,ì(1{,r ric t.rt,',ì.r lc¡ 'rr<'lr'rr:ir,l,.

( {}NSll)lrl{ \\l)() clre lì,i rnst¡ur.rrl,' i\(-r¡trlL r Prônì,)tr)ri¡ ,lc .ltlstiç¡ loc¡l t' I'l( n"
q4 0lSq {ì0í}la¡l,l0lh-7. cut(} obtck} c(ìnsirlc n¡ ¡¡rur¡!ào rlc crc¡lt¡¡is,l!'litor 11r¡lic¡(l{)s. t¡ìl ¡cJc

¡el,' ,r,l triltrrrr.r'1,'r ,iJ lul , .liì llùrr,rr..ln, ,ìr.1.

( ()\:Sll)lrl{,\\lX).1ilc !ììl rala(\ do lllrll-¡d,) ncsscs ctl¡d()s !'rpctlt.rtlcs Ii)i pclù Prollìiìl')ria dc
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( 0oc . Lz) tlt
Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARIA iItJil¡CIPAL DE
DESEI.IVOLVIIIENTO URBAHO

Sr. Secretario

Com relação aos apontamentos feito pelo Tribunal de Contas para obra de construção do

parque Municipal eTC 4173.989.77 :

1. Foi instalado um container com banheiro.

2. A contratada apresentou o Diário de Obras.

3. Cairam árvores que danificaram as telas do alabrado que já foram reparados.

4. Devido as Chuvas ocorridas de Outubro de 2016 a janeiro de 20t7, foi praticamente

impossível a realização de serviços devido a movimentação de terra que feita e refeita

algumas vezes e era necessária para a execução da Pavimentação. Hoje a obra esta

bem próximo a execução planejada no cronograma físico funanceiro.

Amparo, 27 de junho de2Ot7

Mônica Souza
4 ,,T,JCL::

raldi
ira Civil- DU
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Ëståncia Hidromineral

SECRETARIA ilUHICIPAL DE
DESET{VOLVIfUIENTO U REAHO

Relatório fotografico

PAçO MUNTCtpAt "PREFE|TO CARLOS ptFFER"

AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Eståncia Hidromineral

SECRETARIA iIUHICIPAL DE
ÞESE NVO LVI ]UIËHÎO U RBANO

Amparo, 27 de junho de 2017.
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PAçO MUNICIPAI "PREFEITO CARLOS PIFFER"

AV. BERNARDINO DE cAMPos, Ne 705 - cENTRo - AMPARO/SP - cEP 13.900-400 - TEL: (19) 3817-9300
desenvolvimentourbano@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br 4

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LE
D

A
 M

A
R

IA
 G

A
LH

A
R

D
O

N
I R

O
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: V
2H

R
-IM

A
L-4LP

X
-4E

9X


